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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI 

MOÇÃO N° 04/2020

O Vereador do Poder Legislativo de Piumhi/MG, que esta subscreve, com amparo no art. 137, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno, solicita a V. Exa., ouvida a Casa, que seja consignada, 
MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento do DR. RUI MANUEL DOS PRAZERES XAVIER, ocorrido no 
dia 14 de novembro de 2020.

É com extremo pesar que o Sr. Antônio Fernando Gomes, Vereador da Câmara Municipal de 
Piumhi se solidariza com os familiares e amigos do Dr. Rui Manuel dos Prazeres Xavier, em 
decorrência de seu falecimento, no dia 14 de novembro de 2020, no Município de Belo Horizonte, 
manifestando profunda tristeza.

Dr. Rui Manuel dos Prazeres Xavier era natural de Póvoa do Conselho, Guarda, Portugal. 
Chegou ao Brasil em 1968, com apenas 15 anos. Morou, trabalhou e estudou em Belo Horizonte e 
com muito esforço formou-se em medicina pela Faculdade de Ciências Médicas de Minas Gerais em 
1981. Fez residência médica em Ginecologia/Obstetrícia e em 1984 mudou -se para Região de São 
Roque de Minas e Piumhi. Faleceu aos 67 anos deixando a esposa Sra. Emília Belizário Xavier e os 
filhos Dr. Eduardo Belizário, Dr. Luís Gustavo Belizário, Júlia Belizário e Renata Belizário.

Um grande Homem, bastante conhecido e respeitado por sua conduta e dedicação aos 
pacientes e ao Município de Piumhi e região, deixando um legado na saúde da população 
Piumhiense.

Sua morte, enluta não somente seus familiares e amigos, mas toda a sociedade que lamenta 
a perda de um cidadão exemplar na honestidade, no caráter e na honra.

Por isso, o Doutor Rui Manuel dos Prazeres Xavier, era considerado uma sumidade na cidade 
carinho. Assim, neste momento de profunda dor, pedimos que haja consolo aos corações dos 
familiares e amigos. Que a luz e o amor divino pairem sobre a alma dos que sofrem esta imensurável 
perda.

Muito respeitosamente, prestamos as nossas condolências e deixamos os nossos mais 
sinceros pêsames.

Piumhi, 16 de novembro de 2020.

JUSTIFICATIVA

Vereador 2017/2020
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DESPACHO

Para leitura na 38a Sessão Ordinária do dia 16/11/2020 e
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